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Dispõe sobre a denominação de praça
inominada, localizada na confluência
das ruas Albion, Con-ientes e
Guararapes; no bairro Alto da Lapa, que -
passará a denominar-se "Praça ísis Dias
de Oliveira''

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1.0 - Fica denominada "Praça ísis Dias de Oliveira" a praça inominada
localizada na confluência das ruas Albion, Corrientes e Guararapes, no bairro
Alto da Lapa.

Art. 2.° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

4	 Art. 3• 0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões,

TALO CARDOSO
Vereador
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